
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

DISPÕE A ALTERAÇÃO DO ANEXO I DA LEI
Nº 6.377/2019 E SUAS ALTERAÇÕES. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
Art. 1º Dá nova redação ao Anexo I da Lei nº 6.377, de 09 de abril de 2019, alterada pelas Leis nº 6.498, de 30 de
dezembro de 2019,  6.768/2022, 6.939/2023 E 9.951/2023, que passa a vigorar da seguinte forma:
 
 
 
“ANEXO I –
 
AUXILIAR LEGISLATIVO DE SERVIÇOS DIVERSOS - FUND. INCOMPLETO
 
                                                  CNFI
 
                                              30 HORAS

      

 A B C D  

1 R$ 3.738,66 R$ 4.486,41 R$ 5.383,69 R$ 6.460,44  

2 R$ 3.925,60 R$ 4.710,72 R$ 5.652,87 R$ 6.783,44  

3 R$ 4.121,88 R$ 4.946,26 R$ 5.935,51 R$ 7.122,64  

4 R$ 4.327,98 R$ 5.193,57 R$ 6.232,29 R$ 7.478,77  

5 R$ 4.544,38 R$ 5.453,26 R$ 6.543,90 R$ 7.852,68  

6 R$ 4.771,59 R$ 5.725,91 R$ 6.871,10 R$ 8.245,32  
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                                        JUSTIFICATIVA
 
A presente matéria de iniciativa privativa da Mesa Diretora conforme os termos regimentais tem por finalidade
promover ajustes pontuais na legislação que rege as atividades dos servidores do quadro permanente da Câmara
Municipal.
 
A tabela em questão que tem trata da remuneração dos servidores que são Auxiliares de Serviços Diversos (com nível
fundamental incompleto) teve um acréscimo percentual de 5,26% sobre a tabela vigente para que seja mantido o
equilíbrio entre as carreiras, considerando o grau de complexidade de cada cargo conforme estabelecido na Carta
Constitucional.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de março de 2024
 

 
 

Mesa Diretora -
 

Vereador(a)
 
 
 

Chico 2000 (Câmara Digital) - PL, Rodrigo Arruda e Sá (Câmara Digital) - CIDADANIA, Sargento Vidal
(Câmara Digital) - MDB, Adevair Cabral (Câmara Digital) - PRD, Wilson Kero Kero (Câmara Digital) -
PODEMOS
 

7 R$ 5.010,18 R$ 6.012,21 R$ 7.214,66 R$ 8.657,60  

8 R$ 5.260,69 R$ 6.312,83 R$ 7.575,40 R$ 9.090,47  

9 R$ 5.523,71 R$ 6.628,46 R$ 7.954,17 R$ 9.545,01  

10 R$ 5.799,90 R$ 6.959,89 R$ 8.351,87 R$ 10.022,26  

11 R$ 6.089,90 R$ 7.307,90 R$ 8.769,46 R$ 10.523,37  

12 R$ 6.394,40 R$ 7.673,29 R$ 9.207,96 R$ 11.049,53  

13 R$ 6.714,12 R$ 8.056,95 R$ 9.668,34 R$ 11.602,02  
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